
 

 

 

CÓDIGO DE CONDUTA DOS ÁRBITROS WAKO 

O WAKO IF Comitê de Arbitragem se compromete com sua concordância com o seguinte 

"Código de Conduta", que se aplicará enquanto você for um Árbitro/Juiz/Oficial da WAKO 

durante TODOS os Torneios WAKO em que você oficiar: 

DIGNIDADE 

Código 1: 

Devo ser neutro. Não tenho o direito de dar preferência a ninguém ou a qualquer país. 

Código 2: 

Não devo me comportar de maneira depreciativa para a WAKO IF. 

Código 3: 

Não devo violar nenhuma regra e regulamento de comportamento social em minhas relações 

com membros dos habitantes locais e cidadãos de países visitantes. 

Código 4: 

 Não tenho o direito de apostar no kickboxing ou nos resultados da luta. 

Código 5: 

Não devo estar sob a influência ou cheiro de álcool durante todo o período de qualquer torneio 

WAKO em que participo. 

Código 6: 

Não devo fumar no local da competição.  

Código 7: 

Não devo usar um telefone celular / iPad enquanto estiver na área de luta (tatame, ringue), 

inclusive sentado na mesa de pontuação oficial ou na área de assentos dos árbitros.  

Código 8: 

Devo sempre me comportar de maneira profissional e ética, dando a devida consideração, 

respeito e cortesia aos meus colegas árbitros-chefes, árbitros / juízes, supervisores e outros 

oficiais, treinadores e kickboxers da WAKO.  

 

 

 

 

 



 

 

 

INTEGRIDADE 

Código 9: 

Não devo, direta ou indiretamente, solicitar, aceitar ou oferecer qualquer forma de remuneração 

ou comissão, nem qualquer benefício, serviço ou presente oculto de qualquer natureza que possa 

ser considerado suborno, relacionado a qualquer pessoa relacionada a qualquer torneio em que 

eu participe. Entendo que fazer isso pode constituir suborno e pode levar a uma investigação e 

ação contra mim.  

Código 10: 

Apenas lembranças oficiais do País WAKO podem ser dadas ou aceitas, como sinal de respeito 

ou apreço pela minha contribuição.  

 

CONFIDENCIALIDADE 

Código 11: 

Não devo conspirar ou colaborar com qualquer parte violando as regras aprovadas pela WAKO 

que estão em uso e válidas naquele momento. 

Código 12: 

Ao desempenhar minhas funções como Árbitro / Juiz / Oficial da WAKO, não devo me 

comunicar com ninguém sobre qualquer questão relacionada ao torneio dentro do local do 

torneio e / ou qualquer outro local durante todo o período do torneio, especialmente para 

pessoas do meu próprio país, como membros da federação nacional, oficiais, mídia e o público.  

Código 13: 

Não devo socializar ou me tornar íntimo de lutadores, treinadores, ou entrar em qualquer 

relacionamento ou tomar qualquer ação que lance dúvidas sobre minha imparcialidade como 

Árbitro / Juiz ou Oficial da WAKO  

Código 14: 

Devo tratar qualquer informação que possa receber da WAKO em relação à minha posição 

como Árbitro / Juiz / Oficial da WAKO de forma confidencial e, em particular, não devo 

divulgar nenhuma informação confidencial a quaisquer outros funcionários ou membros do 

público.  

Código 15: 

Devo falar se alguém está tentando me influenciar.  

 

 

 



 

 

 

 

DISPONIBILIDADE 

Código 16: 

Devo chegar a tempo para TODAS as atribuições de torneio ou trabalhos atribuídos a mim.  

Código 17: 

Devo estar disponível para participar de todas as Reuniões Oficiais de Árbitros/Juízes 

organizadas no dia do torneio ou antes.  

Código 18: 

Devo cumprir todas as funções que me são atribuídas pelo Supervisor ou Árbitro Chefe.  

RESPONSABILIDADE 

Código 19: 

Devo manter uma boa condição física, com higiene pessoal e aparência profissional em todos os 

momentos no desempenho das minhas funções como Árbitro / Juiz ou Oficial da WAKO.  

Código 20: 

Não devo criticar ou tentar comentar as chamadas ou decisões tomadas por outros oficiais, a 

menos que solicitado pelo Supervisor ou árbitro chefe.  

Código 21: 

Devo respeitar as Regras da WAKO, além de todas as outras Regras que se aplicam à WAKO, 

incluindo o Código de Ética,  

Concordo em ficar vinculado a este Código de Conduta e aceito o fato de que qualquer 

violação dele será encaminhada a um comitê disciplinar da WAKO e poderá levar a uma sanção 

imediata contra mim de acordo com os procedimentos disciplinares da WAKO.  

 

 

 

 

NOME:______________________________________________________________________  

ASSINATURA: _______________________________________________________________  

LOCAL e DATA:_______________________________________________________________  

FUNÇÃO:____________________________________________________________________   

 


